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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL .

Ao analisarmos o Projeto de Lei 61/2023 de autoria da nobre edil Moana Meira, onde “Dispõe sobre os hospitais públicos e privados, instituírem procedimentos relacionados a humanização da perda gestacional”.
O conhecimento da perda gestacional geralmente ocorre em ambiente hospitalar, o objetivo desta proposta é propiciar ações contundentes com o intuito de atenuar sentimentos emocionais provocados pelo luto.
Diante dos relatos de muitas mães de nossa cidade e de todo o país que enfrentaram perdas gestacionais, temos nítido conhecimento de que muitos procedimentos e rotinas referentes as intercorrências gestacionais (principalmente as perdas) podem ser profundamente traumáticas, marcando indelevelmente essas mulheres e repercutindo sobre suas próximas gestações
Ao verificarmos tudo o que foi exposto e sendo o mesmo legal e constitucional e atendendo todos os requisitos legais, somos favoráveis ao mencionado Projeto.
 
È o parecer .
Sala das Comissões, 08 de agosto de 2023.

Sidney Magal
Relator da Comissão de Justiça
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